
 

 

 
 

 

 
 
 
 

DELIBERAÇÃO CEIVAP Nº 200/2012                                      DE 6 DEDEZEMBRO DE 2012. 
 

 
 

    

“Aprova “ad referendum” a Agenda Anual de 

2013 do CEIVAP” 

 

 
 

O Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – CEIVAP, criado 

pelo Decreto nº 1842, de 22 de março de 1996, do Presidente da República, no uso de suas 

atribuições e 

 

Considerando o disposto no Regimento Interno do CEIVAP, Artigo 10, inciso IV, alínea b 

“... aprovar a Agenda Anual de Atividades, incluindo o calendário das suas reuniões ordinárias, a 

serem desenvolvidas no âmbito do Comitê;...”; 

 

 
DELIBERA 
 
 
Art. 1º Fica aprovada “ad referendum” a Agenda Anual de 2013 do CEIVAP, conforme 

anexo I desta Deliberação. 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em 
contrário. 

 
 

 
Resende, 6 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 ORIGINAL ASSINADO                 ORIGINAL ASSINADO                           ORIGINAL ASSINADO 

EDSON GIRIBONI  MARÍLIA CARVALHO DE MELO   ALEXANDRE N. DA SILVEIRA 
Presidente do CEIVAP  Vice-Presidente do CEIVAP  Secretário do CEIVAP 



 

 
 

Anexo à Deliberação CEIVAP nº 200/2012, de 6 de dezembro de 2012 

AGENDA ANUAL DE ATIVIDADES DO CEIVAP 2013 
2013 

Atividade Documento 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Promoção de debate sobre as transposições e derivações 

internas e externas à bacia 
Art. 4º § 1 RI CEIVAP    X X      X  

Estabelecer mecanismos e valores de cobrança 

(análise da proposta de atualização) 
Art. 4º § 6 RI CEIVAP     X    X X   

Aprovação da Agenda Anual de Atividades de 2014 Art. 4º § 17 RI CEIVAP            X 

Reuniões Ordinárias -2 vezes ao ano, art 16 RI CEIVAP Art. 4º § 17 RI CEIVAP   X         X 

Reunião Extraordinária do CEIVAP para aprovação da 

revisão do Regimento Interno do CEIVAP 
Art. 20 RI CEIVAP  X           

Processo Eleitoral do CEIVAP – biênio 2013/2015 Art. 6º § 10 RI CEIVAP X X X          

Posse dos novos membros e Diretoria Colegiada do CEIVAP 

– biênio 2013/2015 
Art. 6º § 5º RI CEIVAP   X          

Reuniões Ordinárias Câmara Técnica Consultiva  Art. 8º RI CTC   X   X   X   X 

Reuniões Extraordinária Câmara Técnica Consultiva Art. 8º RI CTC  X  X X  X X  X X  

Aprovação de diagnóstico da situação atual dos recursos 

hídricos – Plano de Recursos Hídricos BPS (PRH/BPS) 

Contrato de Gestão nº 

14/ANA/04 
           X 

Aprovação de análise de alternativas de crescimento 

demográfico e atividades produtivas e de modificações 

dos padrões de ocupação do solo – PRH/ BPS 

Contrato de Gestão nº 

14/ANA/04 
           X 

Aprovação do balanço entre disponibilidades e demandas 

futuras dos recursos hídricos em quantidade e qualidade 

com identificação de conflitos – PRH/BPS 

Contrato de Gestão nº 

14/ANA/04 
           X 

Aprovação de diretrizes para enquadramento – PRH/BPS 
Contrato de Gestão nº 

14/ANA/04 
           X 

Avaliação da AGEVAP pelos membros do CEIVAP 
Contrato de Gestão nº 

14/ANA/04 
           X 

Submeter a Plenária do CEIVAP, em sua 1ª reunião, os 

relatórios de atividades do CEIVAP e da AGEVAP 

Art. 10º § 4 V RI 

CEIVAP 
  X          

 


